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FAçO SABER, que a Mualclpal de Mococa, em Sessâo reafizada

dia Lb de
L

no de 2024, aprovou o Projeto de Lei

n" 38 /2024, d,e autoria do vereador Clayton Divino Boch e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Att. 1o. Fica instituída a "Feira Liwe da Agricultura Familiar e do Artesáo"

do Município de Mococa no Distrito de Igaraí, que acontecerá todos os

domingos das ThOOmin às 11h00min no Distrito de Igarai, municipio de

Mococa, a Íim de que os produtores rurais e artesôes do Município e da
Região comercía7iz.em sua produção aos consumidores do Municipio e da

Região.

Parágnfo úalco - Entende - se por feira, a venda a varejo, dos produtos
mencionados nesta Lei, feita em barracas, em caráter eventual, em local
previamente determinado pelo órgão Municipal competente.

AÍt.20. Para efeito desta Lei entende-se:

I - produtor rural: pessoa fisica, caracterizada como agricultor famiüar com
produçáo agropecuária prôpria localizada dentro do território de Mococa

â
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e/ou Regiáo deüdamente cadastrada como feirante na Secretaria Municipal

de Agricultura;

II - grupo informal: produtores familiares organizados informalmente para

desenvolver atiüdades com objetivos comuns paÍa a comercialização de

produtos da agricultura familiar produzidos por seus associados;

III - entidade associativa: instituiçáo representa.tiva da agricultura familiar
com personalidade jurídica formada com o objetivo de comercializar

formalmente a produção de seus associados.

fV - âÍtesão: é um trabalhador que exerce um olicio, de forma individual ou

coletiva, para transformar matéria-prima em produto acabado por meio de

técnicas principalmente manuais. Tem domínio e conhecimento sobre as

técnicas, os materiais e processos de sua atiüdade.

Art. 3". A "Feira Liwe da Agricultura Familiar e do Artesáo" destinar-se-á

venda, exclusivamente a varejo, de flores, plantas ornamentais, frutas,
legumes, verduras, produtos de origem animal, gêneros alimenúcios, ovos,

pescados frescos, mel, panificação, salgados, produtos da lavoura e seus

subprodutos, produtos da agroindústria artesânal e artesanato.

Art. 4. Somente se permitirá a venda de produtos e subprodutos de origem

artimal como leite e seus derivados, linguiças e outros com a deúda liberação
e comprovação dos órgáos competentes.

AÍt. 5". As barracas usadas na feira serâo confeccionadas de acordo com os
padrões, modelos e cores adotados pelo órgão competente.
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Art. 7". Só poderáo comercializar na "Feira Liwe da Agricultura pamiliar e
do Artesáo" as pessoas fisicas autorizadas pelo órgáo competente, residentes

no Município de Mococa e Regiáo, e deúdamente cadastrado na prefeitura

Municipal, âpós ter cumprido todas as exigências, mediante autorizaçáo do

órgão competente.

Art. 8". Não será permitida a venda de produtos ou subprodutos oriundos
da exploraçáo, que causem impâctos ao meio ambiente, ou mesmo de

produtos ou subprodutos de origem animal náo permitido por lei.

CAPÍTT'LO II
DO COMÉRCIO ITA FEIRA LTVRE

Art. 90. Só poderão comercializar na "Feira Liwe da Agricultura Familiar e

do Artesão" as pessoas fisicas autorizadas pelo órgão competente, conforme
expresso no Art. anterior e após cumprirem as seguintes eígências:

I - Comercializem somente produtos oriundos da agricultura famiüar e de
a-rtesanato, não podendo existir o comércio de produtos industrializados,
salvo algumas exceções sendo elas: refrigerantes, produtos comesúveis e

brinquedos plásticos;

II - Os alimentos expostos à venda, deverão estar agrupados de acord.o com
sua natureza e protegidos da açáo dos raios solares, chuvas e outras
intempéries, sendo proibida a sua colocaçâo diretamente sobre o solo;

Cârnara Municipal de Mococa
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Art. 6". Entende-se por feirante, para todos os efeitos legais, aquele que
praticar atiüdade comercial na feira.
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UI - O feirante, deverá fixar de modo úsível para o público, os preços das

mercadorias colocadas à venda;

VI - Possuir seu próprio Kit de eletricidade, composto por: 01 (um)

adaptador de tomadas (benjamim), 01 (um) extensão de no mínimo 10 (dez)

metros de fro paralelo, bocal e lâmpada branca. E, nos casos em que o

feirante, possuir em sua barraca forno eléúico ou micro-ondas, será

necessá,rio possuir ainda cabo próprio para este tipo de equipamento;

VII - Cumprir rigorosamente as norÍnas sanitárias das boas práticas de

fabricação e manipulaçâo dos produtos expostos pÉrra a comerclalizsçtr6;

VIII - Durante a comercializaçáo de produtos alimenúcios, fazer o uso de

luvas, máscara e touca;

D( - Durante a comercialização de produtos de qualquer natureza, utilizaÍ
calçados fechados e roupa adequada, sendo vedado o uso de bermudas e

chinelos.

llÍt. 1()c. Ficam excluídas do rol de barracas pertencentes à Feira Liwe da

Agricultura Familiar e do Artesão, aquelas que descumprirem qualquer dos

itens acima.
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IV - Possuir duas lixetas, uma de lüo reciclável na cor branca e ouúâ de

lixo orgânico na cor vermelha;

V - Possuir, no minimo, O1 (uma) mesa com 04 (quatro) cadeiras para

alimentaçáo dos consumidores;
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Parágrafo úalco - No interior da barraca somente poderáo penn€rnecer

feirantes trajados de acordo com as norrnas estabelecidas pela coordenaçáo.

CAPÍTT'LO III
TX) fl'ITCIOITAUEIÍTO DA FEIRA LIVRE

AÍt. 11". A Feira Liwe da Agricultura Familiar e do Artesáo funcionará todos

os domingos das ThOOmin às I lhoOmin, no Distrito de Igaraí, MunicÍpio de

Mococa, Estado de Sáo Paulo.

Parágrafo únlco - Poderá ser suspensa a realizaçâo da Feira Liwe da

Agricultura Familiar e do Artesáo previamente, âtrâvés de decreto, em razâo

de outro evento no local ou no município.

AÍt. 12a. Os serviços de transporte, montagem e desmontagem das bancas
na "Feira Liwe da Agricultura Familiar e do Artesão" são de exclusiva
responsabilidade do feirante , e o pÍazÃ para montagem e desmontâgem nos
dias de feira, serão definidos pela Comissáo Organizadora.

AÍt. 13o. Só será permitido adentrar nas dependências do local da feira, na
faixa em frente à feira, veículo autorizado, após às l6hoOmin,
a fi'n de carregaÍ os equipamentos utilizados na Feira.

Parágrafo úalco - Fica autorizada a Polícia Militar do Município apücar
penalidade de multa de trânsito para aquele que descumprir o disposto
neste artigo.

AÍt. 14o. Náo será permitido aos feirantes abandonarem no recinto da Feira,
as mercadorias restaÍrtes que não tenham sido vendidas, cuja sobra deverá

Cârnara Municipal de Mococa
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AÍt. 15". Cabe a Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Secretaria

Municipal de Agricultura frscalizar a produçáo, a qualidade, a origem e a
venda dos alimentos comercializados durante a realizaçáo de cada feira.

I - saco plástico incolor, transpaÍente;

II - saco de papel;

III - rede de plásúco e papel;

IV - folha de plástico incolor, transparente;

V - folha de papel impermeável;

VI - papel branco.

CATÍTI'LO V
DA§ OaRTGAçÔSS DO FETRATÍTE

Art. 17". FomentaÍ a manutençáo da ordem e da disciplina, bem como a

segurança no expediente da Feira, estará â cargo dos feirantes, a qual deverá

ser solicitada pelo coordenador da Comissáo Organizadora, conforme
determina o Regulamento Interno.

Câmara Municipal de Mococa
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ser imediatamente recolhida e dada à destinaçáo correta, bem como, frcarâ a

cargo dos feirantes à lirrtipeza. da área ocupada, devendo ser observado o

disposto no Regulamento Interno quanto às regras e sanções previstas.

CAPÍTIILO ry
I'AA EUBALT,GEN§ PIRUITIDAA

AÍt. 16". Os üpos de embalagens permitidos para o acondicionamento de

produtos sáo os seguinte:
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Panâgrafo únlco - portáÍ â carteira de identidade, usar crachá de

identiÍicaçáo e uniforme, este se exigido pelo órgáo competente, e cumprir
com as exigências estabelecidas nesta Lei.

CAP{TT'IO V
DAS ATINORIZAçOES

AÍt. 18". O feirante deverá se localizar em área previamente estabelecida

pelo Poder Público.

AÍt. 19o. Ao feirante a quem for concedida a autorizaçáo, será confeccionado

um Cartáo de Autorização, destinado à fiscalizaçáo pelo órgão competente e

p€rra a base da cobraÍrça e incidência da taxa, contendo as seguintes

características de sua atividade:

a. Nome e fotografia do feirante;

b. Os produtos comercializados;

c. O tipo de instalação;

d. A metragem da instalação;

e. O número da Carteira Sanitária, quando se tratâr de comercialização

de atiÍnento.

cÂPÍTuLo II
DA COuISSÂ,O ORGAI{IZADORA

AÍt. 2e. A Feira será representada por uma Comissâo Organizadora
composta por representântes do Poder Público Municipal, Conselho

Municipal vinculado ao Desenvolvimento Rural, Entidades de Assistência

Câmara Municipal de Mococa
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PaÉgrafo únlco - a Comissâo Organizadora será insütuida através de

Portaria do Executivo Municipal, e terá como principal Íinalidade, organizar,

administrar e supervisionaÍ o atendimento aos requisitos desta ki pelos

feirantes.

I - modificar, transferir, criar ou extinguir a "Feira Liwe da Agricultura

Famiüar e do Artesáo";

II - conceder, revalidar, cancelar, suspender e revogzrr autorizações;

m - baixar atos normativos referentes â locais, dias de funcionamento,

medidas de higiene, lotaçáo, obrigatoriedade de uso de equipamsnles

especiais, e demâis especiÍicações de barracas utilizadas.

AÍt. 23". Caso ocorra algum problema envolvendo a Feira Livre da

Agricultura Familiar e do Artesáo, e este for causado por algum feirante

regularmente inscrito para atu€rr na feira, será feita uma reunião com a
Comissáo Organizadora para discutir o problema.

Àrt. 2+. Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Executivo, mediante

Decreto se for necessário.

E
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Técnica e Extensâo Rural atuantes no município de Mococa e representaÍrte

dos feirantes.

CAPÍTT'LO II
DAS DTSPOSTçÕES COMTTNS

Art.2l". Cabe ao Executivo Municipal:

AÍ+. 2?. Será permitida apenas e táo somente, O1 (uma) barraca por titular
de matrícula.
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AÍt. 25". Não serão concedidos privilégios de exclusividade, em qualquer

hipótese, a associaçôes, sindicatos, entidades de representação e de

qualquer tipo, que deveráo sujeitar-se às normas desta Lei.

AÍt.26o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenárlo Venerando Rlbelro da DO PROTOCOLO

Prof.
CLA N DIVINO BOCH

- Vereador/REPUBLICANOS

APROVADO
Em[oiscussão por-.,,!ÚY-14{ó

ü4
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JUSTIFICATÍVA

Submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente
projeto de Lei, com intuito de fomentar a produçáo e comércio local.

Sendo o Brasil um pais onde a desigualdade econômica e social
é gritante, apesar de todas as iniciativas governamentais na tentativa de
amerizan tais discrepâncias, é de suma importância encontrar alternativas
viáveis para sanar as diÍiculdades de abastecimento e de alimentaçáo.

O presente projeto é fruto de debates com a comunidade e, de
observações e estudos do Edil que aqui subscreve. Sendo assitn a exposição
das mercadorias de produção local será de grande valia, pois insere
formalmente os pequenos produtores no meio comercial, promovendo a
comercializaçáo com maior facilidade, aumentando a renda, afastando
atravessadores e proporcionado melhor preço ao consumidor.

Consideramos ademais que os feirantes se adaptam às
exigências legais e fiscais, e que tal iniciativa também os ajudará a entrâÍem
no mercado.

Outra razão que levou este a redigir tal projeto, foi a percepúvel
presença de produtores nesta municipalidade, e a diÍiculdade deles de se
inserirem no comércio.

Assim, nobres Edis, o presente projeto é de interesse da
comunidade por todos os ângulos que se olhe, diante dos inúmeros
benelicios que serão alavancados,

c.
CLAY IVINOBOCH

Prof. CLAYT - Vereador/REPIIBLICANOS

l0

Pleaárlo Venerando Sihra, data do protocolo
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PROCESSO N' 06212024

PROJETO DE LEI N'038/2024

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. '18,

inciso I, alínea "a", encaminho a presente propositura à Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, para análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura.

mr"o'tr'
Câmara Municipal de Mococa,25 de áHàe2024.

LHE E DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio "Dra. Eslher de Figueiredo Ferraz"
Prâça Maíechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Ívbcoca/SP

Telefone (1 9) 365&0002 - wvrrw.mococa-sp-leg.br

DESPACHO



rhE

{#}r.?:!'"--'

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSON'06212024

PROJETO DE LEI N" 038/2024

REGTME DE TRAMITAÇÃo: onorNÁnro

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: J6 I í)

PRAZo P/NoMEARo RELAToR lrrÉ: §,

xonrnlcÃo DE RELAToR.

,t

idente da C

DATADANOMEAÇAO: to) / ,IU

Pres ente da Com

'Vry2"

t3,

NoME:6r isÂNqoll (fi. C§rzir^,po Ênp.r,ry",i

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal OeodoÍo, 26 - Centro - CÉP: '13.730447 - Mococa/SP

Telefone ( 19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDACAO

PROCESSON'06212024

PROJETO DE LEI N" 038/2024

REGTME DE TRAMITIçÃo: onorxÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMPNTO: JB ro) t2D2Ll .

PRAZO P/ RELATAR ATE: oZ r2.oL\

Rel ator

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococâ/SP

Telefone ('l 9) 365&0002 - w\,t/w.mococâ.sp.leg.br
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MATERIAS: PL N' 02212024; PL N' 036/2024; PL l{"
03712024; PL No 03812024; PL No 03912024; PL No
041/2024; PLC N" 00812024.

DESPACHO DE EI{CAMINHAMENTO

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a emissão de pareceres

jurídicos dos projetos assinalados em epígrafe.

Assim, encamiúo as proposituras para Parecer Jurídico para

análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao aspecto regimental

desta Casa de Leis, para embasar as discussões da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, 3 de abril de 2024.

Analista Legislativo

uí1dico

-,,#rj,âft:.

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
PraÇa Marechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mccoca/SP

Telefone (l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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REFERÊNCIAS: Proposições diversas. lnconsti'tucíon alidade format subjetiva. VÍcio
de iniciativa. Devido processo legislativo
Comissáo de Constituição. Justiça e Redação

INTERESSADOS: Mesa da Câmara
Servidores que atuam no processo legislativo

CONTEXTO PRELIMINAR

"Quando a arbitrariedade, a itegalidade
ousam levantar descomedida e
impudentemente a cabeça, pode sempre
reconhecer-se por este sinal que aqueles
que er1m chamados a defànder a lei não
cumpiram o seu devef'. (Rudolf von lhering,
em "A luta pelo Direito")

lnicialmente, a par de reconhecer que trabalhamos em uma
Casa Legislativa e. por natureza, polÍtica, é preciso enfatizar que a
materialização das deriberaçÕes que aqui sáo tomadas deve se ater a
determinadas normas que exorbitam o próprio Regímento rnterno, sem as
quais aquilo gue os próprios legisladores denominam devido processo legal ê
colocado em dúvida.

Em
escamoteado em prol

tempos em que o próprio Direito parece
de interesses pessoais, alguma autocrítica se

Tecidas estas ressalvas, adiante

Art. 31. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de
respeito e que contribua para o prestígio da classe e da advocacia.
§ 1" O advogado, no exercÍcio da profissão, dêve manter
independência em qualquer circunstância.
§ 20 Nênhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer
autoridade, nem de incorrer em impopularidade, deve deter o advogado
no exercício da profissáo.

ser
faz

necessária. pois entendo que algumas coisas precisam ser corrigidas. contudo
a manutenção do status quo é mais forte do que qualguer irresignação de
minha parte. ainda que o faça com base no art. 31 do Estatuto da ordem dos
Advogados do Brasil - Lei no 8.906/1gg4:

Edifício "Dra. Êsther de Figueiredo Ferraz,,
Praçâ lvlarechal Deodoro. 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - lMococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA

PARECER JUR|DICO NO 1112024



Trata-se de pedido de pareceres jurídicos' mediante

despacho de encaminhamento subscrito por servidora desta Casa de Leis' no

dia 3 do corrente, referente aos seguintes proiêtos:

1) Projeto de Lei Complementar n" 00812024 - Altera a

Tabela A, do Anexo Il, da Lei no 2'075, de 04 de abril de 1991 ' de autoria do

Prefeito Eduardo Ribeiro Barison;

2) Projeto de Lei no 022t2024 - Determina a instalação de

guarda-volumes nas agências bancárias de Mococa e ciá outras providências'

de autoria da Vereadora Priscila Gonçalves;

3) Projeto de Lei no 036t2024 - lnstitui o Dia de Madre

Carmen de Jesus Sallés no Calendário Oficial do MunicÍpio de Mococa' de

autoria do Vereador Clayton Divino Boch;

4) Projeto de Lei no 037 t2024 - DispÕe sobre a criação e

regulamentaçáo de Progràma de lncentivo a Educação de Jovens e Adultos

para erradicação do analfabetismo e formação dos jovens e adultos deste

Município,autorizandoaindaaconcessáodeincentivosfinanceirospara
efetivaçáo de matrícula, permanência, frequência' estudo e aprovação nas

Escolas Municipais que ofertam vagas na modalidade de ensino EJA da

Educaçáo Básica e dá outras providências, de autoria do Vereador Clayton

Divino Boch;

5) Projeto de Lei no 03812024 -
regulamentação da "Feira livre da agricultura familiar e

Municipio de Mococa no Distrito de lgaraí e dá outras provid

CÂMARA MI.INICIPAL DE MOCOCA
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Dispõe sobre a

do artesão" do

ências, de autoria

dc Vereador Clayton Divino Boch:

6) Projeto de Lei no O3gl2O24 - lnsere o Parágrafo 30 ao

art. 20 da Lei 4.127t2011 para dispor sobre o horário de funcionamento de

trailersdecomida'foodtruckseestabelecimentossimilares,deautoriado
Vereador Nilton César Greghi;

7) Projeto de Lei no 041t2024 - Denomina de Praça

Natalino José de lVloraes o Sistema de Lazer lll, localizado no
Diácono
Loteamento Jardim Zezinho Perelra Lima, de autoria do Vereador Clayton

Divino Boch

Fdificro Dra. Êslher cie Figueliedo reÍa7

Praca lvlarechal Deodoro.26 - Centro - CEP' í3'730-347 - lvococa/SP

Telefone ('9) 3656-0002 - www."ococa sc leg'br
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Orienta-se a atuação conjunta da CCJR e da CCOF

No tocante ao projeto de Lei no OZZ\2O24, que cria a
obrigação das agências bancárias disponibirizarem guarda-vorumes aos
clientes, compartilho do entendimento exarado pero IBAM em seu parecer
Jurídico no 050612024, no sentido de que os Vereadores devem se atentar para
a razoabilidade e proporcionalidade da medida, que pode sim afetar o livre
exercício da atividade econômica_

Na prática, vejo que muitos estabelecimentos bancários já
disponibilizam guarda-volumes e outras comodidades aos seus clientes,
obviamente dentro de certos limites. E certo que nos dias de maior demanda
por serviços a disponibilidade de "armários" para todos ficaria prejudicada, mas
entendo que tal inconveniente é previsível na vida em sociedade.

Ediíício "Dre. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.730-047 - i,íococa/Sp

Telêfone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg-br

Em relação ao projeto de Lei Complementar no
00812024, deflagrado pela autoridade regitimada (art. 63, incisos ilr, VI e vil da
Lei orgânica Municipar) e adotada a espécie normativa adequada à matéria
(art. 30, lV da LOM), não há se falar em qualquer espécie de
in co nstitu cio na Iidade.

Todavia,. notei que a propositura, que cria mais um
cargo/emprego de encanador (possivermente ampriando as despesas com
pessoal), veio desacompanhada do estudo de impacto orçamentário exigido
pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

lnstado a manifestar_me, o faço nos seguintes termos:

Valendo-se dos princípios de economia processual, da
instrumentalidade das formas e da eÍiciência adaptados ao processo legisrativo,
procederei à análise conjunta dos projetos apresentados, até mesmo para
evitar entendimentos confritantes, contextualizando sempre que necessário.

Novamente ressalvo que, inobstante a opinião técnica não
vincular a atuação parlamentar. o seu acatamento proporciona maior
segurança jurídica aos atos e decisÕes do poder Legislativo, sobretudo se
houver questionamentos em relação à constitucionalidade dos mesmos.
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Minha sugestão seria realizar um estudo ou pesqulsa

prévia sobre a oferta e a demanda de guarda-vclumes nas agências bancárias

do Município. inclusive ouvindo a população e os representantes dos bancos,

até mesmo que uma eventual aprovação do projeto não seja vista como algo

arbitrário e passível de impugnação judicial.

Quanto ao Projeto de Lei no 03612024, que trata de

inserção de data no calendário oficial do Município por iniciativa parlamentar,

sem adentrar na questão da laicidade do Estado. violaria o princípio de

separação dos Poderes, por adentrar na chamada rêserva de Administração do

Poder Executivo, entendimento que também é adotado em relação aos

Projetos de Lei no 037, 038 e 039t2024, todos de autoria de Vereador, uma

vêz que todos eles criariam despesas e obrigaçÕes àquele Poder'

Minha orientação, para contornar a pecha do vício de

iniciativa, seria que os autores diligenciassem no sentido de indicar oS referidos

projetos ao Prefeito, para que este os proponha.

Por fim. em que pese o Projeto de Lei no 04112024 eslar

dentro das atribuiçÕes do Vereador (aÉ. 90, inciso Xlll da LOM), não me foi

dado conhecer se o autor foi sorteado nos termos da Resolução no 7/1998,

com a redação dada pela Resolução no 4, de 28 de junho de 2011, que

exige tal formalidade para a denominação de próprios municipais'

Caso não tenha sido, entendo que não foi atendida uma

condiçáo de procedibilidade do referido projeto.

Era o que me cabia opinar.

lvlococa, 4 de abril de2024

*.-^.r" c/sc;FÍ$i\t@_ ":;;H*,I#ff

Edificio Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz'
Praça lMarechal DeocioÍo. 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococê/SP

Teleíone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.ieg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIá,TIVO

PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUICAO, JUSTICA E RBDACAO

nppEnÊNcra :- Projeto de Lei no 03812024

INTERESSADO :- Vereador Clayton Divino Boch

EMENTA :- Dispõe sobre a regulamentação da "Feira livre da
agricultura familiar e do artesão" do Município de Mococa no distrito de
Igarai e dá outras providências.

RELATOR(A)

I - Relatório:

O Projeto de Lei no 03812024, de autoria (o Vereador Clayton

Divino Boch, visa instituir a "Feira Livre da Agricultura Familiar e do Artesão"

no Município de Mococa, especificamente no distrito de lgarai. O projeto propõe

a criação de um espaço destinado à venda de produtos agrícolas e artesanais, a ser

realizado todos os domingos. das 7h00 às I1h00, promovendo a economia local e

oferecendo aos pequenos produtores e artesãos uma oportunidade de comercializar

diretamente seus produtos.

II - Fundamentação

O debate em torno do Projeto de Lei no 038/2024 traz à tona uma

questão crucial sobre os limites da iniciativa legislativa no âmbito municipal,

especialmente quando se considera a possibilidade de imposição de obrigações ou

criação de despesas para o Executivo. O Parecer Jurídico no 1112024 sugeriu a

existência de um vicio de iniciativa no projeto proposto, argumentando que este

imporia novas despesas ao Poder Executivo. No entanto, essa interpretação merece

ÉdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz "
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 365&.0002 - www.mococa.sp.leg.br
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ser reavaliada à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) e dos

princípios constitucionais que regem a administração pública.

Primeiramente, é fundamental destacar que o STF, por meio da

repercussão geral no Tema9l7, estabeleceu uma distinção importante entre as leis

que criam despesas para a administração pública e aquelas que interferem

diretamente na estruflra ou atribuições dos órgãos do Executivo ou no regime

juridico dos servidores. Conforme a Tese Íixad4 não constitui usurpação da

competência do Chefe do Executivo a elaboração de leis que, embora impliquem

despesas, não afetem a organização e funcionamento da administração pública de

maneira direta.

O Projeto de Lei no 03812024 propõe a criação da "Feira Livre da

Agricultura Familiar e do Artesão" como um instrumento de fomento à economia

local, valorização da cultura e do trabalho rural e artesanal, e não implica alteração

na estrutura administrativa ou nas competências dos órgãos municipais. Ao

contrário, objetiva-se promover a inclusão econômica e social de pequenos

produtores e artesãos, alinhando-se, portanto, aos objetivos maiores da política de

desenvolvimento sustentivel e apoio à agricultura familiar previstos na legislação

federal e nas diretrizes gerais para a administração pública.

Ademais, o art. 30 da Constituiçâo Federal confere aos municipios

autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a

legislação federal e estadual no que couber. Nesse sentido, o projeto em análise

insere-se perfeitamente no âmbito de competência legislativa municipal, visando

atender às especificidades e às necessidades da comunidade local.

E também importante ressaltar que a iniciativa do projeto não se

sobrepõe à prerrogativa do Executivo de gerir suas despesas, mas oferece uma

oportunidade para que o município estabeleça prioridades dentro de sua política de

desenvolvimento econômico e social, em consonância com o planejamento

orçamentiirrio.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP
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Por fim, a viabilidade e a adequação da implementação da "Feira

Livre da Agricultura Familiar e do Artesão" devem ser avaliadas dentro do

contexto das políticas públicas municipais, com flexibilidade e visão estratégica

para a promoção do bem-estar da população e o desenvolvimento sustentável do

município.

III - Conclusão

Levando em consideração os argumentos expostos e

reconhecendo a importância estratégica do Projeto de Lei no 03812024 para o

desenvolvimento local, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação rejeita a

noção de que exista vício de iniciativa no projeto. Entendemos que a proposta esÍí

em plena harmonia com os preceitos constitucionais, com ajurisprudência do STF

sobre a matéria, e com os objetivos de políticas públicas voltadas para o

desenvolvimento econômico e social. Assim, manifestamos nosso parecer

lavorável à aprovação do projeto.

IV. Voto do Relator

Favorável à aprovação do Projeto de Lei no 03812024.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz 9 de abril de2024.

Relator

Edifício 'Dra. Esthêr de Figueiredo Ferrâz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/Sp

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococâ.sp.têg.br
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separado)
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Mococa, l9 de abril de 2024

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n" M612024, referente ao Projeto de Lei n' 036/2024, de autoria do

Vereador Clayon Divino Boch, que "Institui o Dia de Madre Carmen de Jesus Sallés no Calendário

oficial do Município de Mococa.", aprovado em sessâo ordinária no dia l5 de abril de 2024.

2- Autógrafo n" 04712024, referente ao Projeto de Lei n" 038/2O24, de autoria do

Vereador Clayton Divino Boch, que "Dispõe sobre a regulamentação da 'Feira liwe da agricultura

familiar e do artesão' do Município de Mococa no distrito de Igarai e dá outras providências.,'.

aprovado em sessão ordiniíLr-ia no dia 15 de abril de 2024.

3. Autógrafo n" 048/2O24, referente ao Projeto de Lei rf 04112024, de autoria do

Vereador Clayon Divino Boch, que "Denomina de Praça Diácono Natalino Jose de Moraes o Sistema

de Lazer III, localizado no Loteamento Jard im Zezinho Pereira Lima.", aprovado em sessâo ordinária
no dia l5 de abril de 2024.

4- Autógrafo no 049 l2O24,rcferente ao Projeto de Lei Complementar n" 008/2024,
de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que .,Altera 

a Tabela A, do Anexo II, da

Lei no 2.075, de 04 de abril de 1991.", aprovado em sessão exhaordinriLria no dia l5 de ab.;1l de 2O24-

Edifício "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - ôEp: í3.73G047 - Mococâ/Sp
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orÍcro N" os4 I 2024 I CMI\,í/GAB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, n' 44

13.730-041 Mococa-SP
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5. Autógrafo t" 05012024, referente ao Projeto de Leirf 04712O24, de autoria do

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado ern sessão extraordinária no dia 15 de abril de 2024.

Atenciosamente,

- - - -- - 
^ssinado 

dê forma digitalpor
GUILHERME DE SOUZA GUTLHERME DE souzÂ

Go M ES : 1 5 83 6e3 688e !?ff :;'.1Xifl ]f i;,s:s3 {3,00,

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Edifício "Dra. Esthêr dê
PraÇâ Marêchal Deodoro, 26 - centro

Telefone (19) 365&0002 -

Figueiredo Fenâ2"

- CEP: 13.73Go47 - Mococa/SP
www.mococa.sp.leg.br
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AUTOGRAFO N'04712024
PROJETO DE LEI N'03812024

Dispõe sobre a regllamentação da "Feira livre da Agricultura

Familiar e do Artesão" no distrito de lgaraí, município de

Mococa, e ü outras providências.

Art. lo Fica instituída a "Feira Liwe da Agricultura Familiar e do Artesão" do Distrito de lgaraí,

municipio de Mococa.

§ l'A Feira ocorrerá todos os domingos, entre 7h00min e I lhO0min no Distrito de lgarai, a fim

de que os produtores rurais e artesãos do município e da região comercializem sua produção

aos consumidores.

Panigrafo único. Entende-se por feira a venda a varejo dos produtos mencionados nesta Lei

feita em barracas, em cariíter eventual, em local previamente determinado pelo órgão municipal

competente.

Art. 2o Para efeito desta Lei entende-se:

I - produtor rural: pessoa fisic4 caracterizada como agricultor familiar com produção

agropecuiiria própria localizada dentro do território de Mococa

II - grupo informal: produtores familiares organizados informalmente para desenvolver

atividades com objetivos comuns para a comercialização de produtos da agricultura familiar

produzidos por seus associados;

III - entidade associativa: instituição representativa da agricultura familiar com personalidade

jurídica formada com o objetivo de comercializar formalmente a produção de seus associados.

IV - artesão: é um trabalhador que exerce um offcio, de forma individual ou coletiv4 para

transformar matéria-prima em produto acabado por meio de técnicas principalmente manuais.

Tem domínio e coúecimento sobre as técnicas, os materiais e processos de sua atividade.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÉP: 13.73GM7 - Momca/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br
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AUTOGRAFO N" 04712024
PROJETO DE LEI N" 038/2024

Art. 3" A "Feira Livre da Agricultura Familiar e do Artesão" destinar-se-á venda

exclusivamente a varejo de flores, plantas omamentais, frutas, legumes, verduras, produtos de

origem animal, gêneros alimentícios, ovos, pescados frescos, mel, panificação, salgados.

produtos da lavoura e seus subprodutos, produtos da agroindústria artesanal e artesanato.

ArL 4o Somente permitir-se-á a venda de produtos e subpÍodutos de origem animal como leite

e seus derivados, linguiças e outros com a devida liberação e comprovação dos órgãos

competentes,

Art. 5o As barracas usadas na feira serão confeccionadas de acordo com os padrões. modelos e

cores adotados pelo órgão competente.

Art. 6o Entende-se por feirante, para todos os efeitos legais. aquele que praticar atividade

comercial na feira.

Art. 7" Só poderão comercializar na "Feira Livre da Agricultura Farniliar e do AÍesão" as

pessoas fisicas autorizadas pelo órgão competente, residentes no Município de Mococa e

Região, e devidamente cadastradas na prefeitura Municipal, após ter cumprido todas as a
exigências, mediante autorizagão do órgão competente.

Art. 8o Não será permitida a venda de produtos ou subpÍodutos oriundos da exploração, que

causem impactos ao meio ambiente, ou mesmo de produtos ou subprodutos de origem animal

não permitidos por lei.

CAPiTULO I
DO COMÉRCIO NA FEIRA LÍVRE

l
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechâl Deodoro, 2ô - Centro - CEP: í 3.730447 - Mococa/SP
Telefone (19) 3656-@02 - wv"./, mococê so leo.bÍ
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AUTOGRAFO N'04712024
PROJETO DE LEI N" 038/2024

AÍ. 9' Só poderão comercializar na "Feira Livre da Agricultura Familiar e do AÍesão" as

pessoas fisicas autorizadas pelo órgão competente, conforme expÍesso no Art. 8" e após

cumprimento das seguintes exigências:

I - comercializar somente produtos oriundos da agricultura familiar e de artesanato, não

podendo existir o comércio de produtos industrializados, salvo refrigerantes, produtos

comestíveis e brinquedos pkísticos;

II - os alimentos expostos à venda deverão estar agrupados de acordo com sua natureza e

protegidos da ação dos raios solares, chuvas e outras intempéries, sendo proibida a sua

colocação diretamente sobre o solo;

III - o feirante devení fixar, de modo visível para o público, os preços das mercadorias colocadas

à venda;

IV - possuir duas lixeiras, uma de lixo reciclável na cor branca e outra de lixo orgânico na cor

vermelha;

V - possuir, no mínimo, 0l (uma) mesa com 04 (quatro) cadeiras para alimentação dos

consumidores;

VI - possuir seu próprio Kit de eletricidade, composto por: 0l (um) adaptador de tomadas

(benjamim),0l (um) extensão de no mínimo l0 (dez) metros de fio paralelo, bocal e lâmpada

branca, e, nos cÍtsos em que o feirante, possuir em sua barraca fomo elétrico ou micro-ondas,

será necessário possuir ainda cabo próprio para este tipo de equipamento;

VII - cumprir rigorosamente as normas sanitririas das boas práticas de fabricação e manipulação

dos produtos expostos para a comercialização;

VIII - fazer o uso de luvas, miíscara e touca durante a comercialização de produtos alimentícios;

IX - utilizar calçados fechados e roupa adequada, sendo vedado o uso de bermudas e chinelos

durante a comeÍcialização de produtos de qualquer natureu.

Ediíício "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP
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Art. I 0. Ficam excluídas do rol de barracas pertencentes à "Feira Livre da Agricultura Familiar

e do Artesão" aquelas que descumprirem qualquer das exigências do art. 9'.
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AUTOGRAFO N'04712024
PRO.TETO DE LEI N" 038/2024

Parágrafo único. No interior da barraca somente poderão permanecer feirantes tr4iados de

acordo com as nornas estabelecidas pela coordenação.

CAPITULO II
DO FUNCIONAMENTO DA FEIRA LIVR-E

Art. 1 1. A realização da "Feira Litre da Agricultura Famiiiar e do Artesão" poderá ser suspensa

previamente. através de decreto, em raáo de outro evento no local ou no município.

Arl 12. Os serviços de mnsporte, montagem e desmontagem das bancas na "Feira Livre da

Agricultura Familiar e do Artesão" são de exclusiva responsabilidade do feirante, e o pÍazo paÍa

montagem e desmontagem nos dias de feira serão deluridos pela Comissâo Organizadora.

AÍ. 13. Só sení permitido adentrar nas dependências do local da feira na faixa em frente à

feirA veiculo autorizado. após as 16h00min, a fim de carregar os equipamentos utilizados na

feira.

Panígrafo único. Fica autorizada a Polícia Militar aplicar penalidade de multa de tnânsito para

aquele que descumprir o disposto neste artigo.

Art. 14. Não será permitido aos feirantes abandonarem no recinto da Feira as mercadorias

restantes que não teúam sido vendidas, cuja sobra devení ser imediatamente recolhida e dada

à destinação correta. bem como ficará a cargo dos feirantes a limpeza da rírea ocupada, devendo

ser observado o disposto no Regulamento Intemo quanto às regras e sanções previstas.

Art. 15. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Secretaria Municipal de

Agricultura fiscalizar a produção, a qualidade, a origem e a venda dos alimentos

comercializados durante a realização de cada feira.

4
Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
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PROJETO DE LEI N'038/2024

CAPITULO III
DAS EMBALAGENS PERMITIDAS

Art. 16. Os tipos de embalagens permitidos para o acondicionamento de produtos são:

I - saco plástico incolor transparente;

II - saco de papel;

III - rede de plástico e papel;

IV - folha de plástico incolor, transparente;

V - folha de papel impermeável:

VI - papel branco.

Art. 17. Fomentar a manutenção da ordem e da disciplina, bem como a segurança no expediente

da Feir4 estará a cargo dos feirantes, a qual devera ser solicitada pelo coordenador da Comissão

Organizadora, conforme determina o Regulamento Intemo.

Parágrafo único. O feirante deverá portar a carteira de identidade, usar crachá de identificação

e uniforme, este se exigido pelo órgão competente, e cumprir com as exigências estabelecidas

nesta lei.

CAPITULO V

DAS AUTORIZAÇOES

AÍt. 18. O feirante deverá se localizar em área previamente estabelecida pelo Poder Público.

5
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AUTOGRAFO N'04712024
PROJETO DE LEI N'038/2024

Art. 19. Ao feirante a quem for concedida a autorização será confeccionado um Cartão de

Autorizâção destinado à fiscalização pelo órgão competente e paÍa a base da cobrança e

incidência da taxa, contendo as seguintes caracteristicas de sua atividade:

I - nome e fotografia do feirante:

II - os produtos comercializados;

III - o tipo de instalação;

lV - a meúagem da instalação;

V - número da Carteira Sanirária, quando se trata de comercialização de alimento.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO ORGANIZADORA

fut. 20. A Feira será representada poÍ uma Comissão Organizadora composta por representada

do Poder Público Municipal, Conselho Municipal vinculado ao Desenvolvimento Rural,

Entidades de Assistência Técnica e Extensão Rural atuantes no municipio de Mococa e

representante dos feirantes.

Pariígrafo único. A Comissão Organizadora será instituida através de Poraria do Executivo

Municipal, e teú como principal finalidade, organiza1 administrar e supervisionar o a
atendimento aos requisitos desta Lei pelos feirantes.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSTÇÔBS FnrarS

Art. 21. Cabe ao Executivo Municipal:

I - modificar, transferir, criar ou extinguir a "Feira Livre da Agricultura Familiar e do Artesão";

II - conceder revalidar, cancelar. suspender e revogar autorizações;

III - baixar atos normativos referentes a locais, dias de firncionamento, medidas de higiene.

6
Edificio "Orê. Esther de Figueiredo Fenaz'
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AUTOGRAFO N'047 t2024
PROJETO DE LEI N" 038/202.1

lotação, obrigatoriedade de uso de equipamentos especiais, e demais especiÍicações de barracas

utilizada.

Art. 22. Será permitida apenas 0l (uma) barraca por titular de matrícula.

Art. 23. As intercorrências entre feirantes inscritos na "Feira Livre da Agricultura Familiar e do

Artesão" serão pauta de reunião da Comissão Organizadora.

Art. 24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Poder Executivo, mediante Decreto.

Art. 25. Não serão concedidos privilégios de exclusividade, em qualquer hipótese. a

associações, sindicatos, entidades de Íepresentação e de qualquer tipo, que deverão sujeitar-se

ao previsto nesta Lei.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 19 de abril de 2024.
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